
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO:   PLN 4 

 

 

Texto da emenda 

Suplementar – Anexo I 

 

Órgão: 36000 – Ministério da Saúde 

Unidade: 36211 – Fundação Nacional de Saúde 

Programa: Implementação, Ampliação e melhoria de Sistemas Públicos de Abastecimento de 

Água em Municípios com população até 50.000 habitantes, exclusive em Regiões 

Metropolitanas (RM) ou Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico (RIDE) 

Funcional Programática: 10.512.2068.10GD.0001 

GND: 4 

Modalidade: 40 

Fonte: 153 

Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

 

Cancelar – Anexo I 

 

Órgão: 36000 – Ministério da Saúde 

Unidade: 36901 – Fundo Nacional de Saúde 

Programa: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde – Reforma e 

Aparelhamento do Hospital São Lucas – Porto Alegre - RS 

Funcional Programática: 10.302.2015.8535.8994 

GND: 4 

Modalidade: 50 

Fonte: 153 

Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

 

 

Justificativa 
Objetiva propiciar soluções adequadas de abastecimento público de água, visando à prevenção e ao controle de 
doenças e agravos. Para isso são realizadas a implantação, a ampliação ou a melhoria de sistemas públicos de 
abastecimento de água em municípios com população até 50.000 habitantes, contemplando projetos e obras que 
visem garantir a distribuição de água potável para a população, podendo o sistema ser composto por captações, 
adutoras, reservatórios, estações elevatórias, estações de tratamento, redes de distribuição, ligações domiciliares, 
entre outras intervenções previstas no manual específico da Funasa.  

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

3166 – Claudio Cajado – PP - BA 

Data: 24/abril/201 

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura 

 

EMENDA Nº 
(Espaço reservado para etiqueta) 


